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Justificativa 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 104-A e seus parágrafos da Lei Orgânica do 
Município de Sousa, e em conformidade com o disposto no §9° do Artigo 166 da 
Constituição Federal, o vereador que esta subscreve apresenta a presente Emenda 
Parlamentar Impositiva Individual, ao Projeto de Lei n° 0043/2025, que estima a receita e 
fixa as despesas do Município de Sousa para o exercício de 2026. 

A presente proposição tem como objetivo garantir o fortalecimento de ações sociais, 
estruturais e de saúde pública, atendendo demandas legítimas da população sousense e 
contribuindo para a descentralização e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

Art. 12 - Altera a redação do Projeto de Lei n2 0043/2025, para acrescentar as 

seguintes emendas impositivas ao quadro orçamentário: 

22.080 SECRETARL4 MUNICIPAL DE ASSISTÊNCL4 SOCIAL 

1500.1000 Recursos Livres (Ordinário) 

082441002.1271 Contribuição ao Instituto Vida e Luz 

3350.41 Contribuições 12.148,52 

22.702 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

1500.1000 Recursos Livres (Ordinário) 

278121012.1229 Contribuição ao Sousa Esporte Clube para Construção do CT - EPI 

3350.41 Contribuições 100.000,00 

22.701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 

103021004.1222 Contribuição ao Hospital Napoleão Laureano de Sousa-PB - EPI 

3350.41 Contribuições 12.148,52 

1500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 

103021004.1241 Reforma e Ampliação do Hospital de São Gonçalo - EPI 
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4490.51 Obras e Instalações 

TOTAL GERAL 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOUSA 
CASA OTACíLIO GOMES DE SA 

100.000,00 

224.297,04 

Art. 22 - Servirão de recursos para cobertura da emenda proposta, os provenientes 

da seguinte rubrica orçamentária: 

22.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1500.1000 Recursos Livres (Ordinário) 

151222006.2074 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de infraestrutura 

3390.30 Material de Consumo 112.148,52 

22.701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 

103011004.2106 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 56.074,26 

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 56.074,26 

TOTAL GERAL 224.297,04 

Art. 32 Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Vereadores de Sousa-PB, em 04 de novembro de 2025. 

DELANI GLEDSON ALVES 
VEREADOR 
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